
 

ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

SAMUEL APOLINARIO OLIBONI 

 

CNPJ: Nº.  26.817.485/0001-02 e NIRE: 41108163907 

______________________________________________________________ 

 

   

 Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresário Individual: 

 

SAMUEL APOLINARIO OLIBONI brasileiro, solteiro, empresário, nascimento em 

28/09/1993 natural de Salto do Lontra/Pr. residente  e domiciliado, a Rua João Antonio 

Ferreira nº. 449, casa  CEP. 85670-000, Bairro Parque Verde,  na cidade de Salto do 

Lontra – PR,  portador da Cédula e Identidade RG nº. 9.880.333-5-SSP/PR. emissão em  

22/07/2003, inscrito no CPF.  sob o nº. 084.002.599-80;  Empresário individual sob o 

nome empresarial de SAMUEL APOLINARIO OLIBONI com sede à  Rua Alvorada  nº. 

449, Bairro Parque Verde,  CEP 86.670-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob 

o NIRE 41108163907  registrada na Junta Comercial em 06/01/2017, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 26.817. 485/0001-02;  Resolvem assim alterar Instrumento de 

Inscrição. 

 

Cláusula Primeira - DO ENDEREÇO: que passa a ser: na Rua João Maria Ferreira nº. 

449, Casa,  Bairro Parque Verde, Salto do Lontra  Estado do Paraná, CEP. 85670-000. 

 

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente 

dispositivo. 

 

 

 Salto do Lontra, Pr. 02  de Dezembro de 2021 

 

 

 

____________________________________ 

Samuel Apolinario Oliboni 

                                                      Assinatura Eletrôniva 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAMUEL APOLINARIO OLIBONI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08400259980
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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